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',b",,,c" e.,d", que lustifiguem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156.. §5o. dâ Lei n"

14 133, de ?021).
iv Multa:

1 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso inlustiftcado sobre o

valor rJa parcela inadimplida, atê o lirnite de 15 (quinze) dias:

2. Compensatôria, para as inkaçóes descritâs nas alineas "e" a "h" do subitem 11.1, dê

15u/o a 30a/o do valor do Contrato.

3 Compensató1a, parâ a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

1 1 .1 , de 'l 5olo a 30% do valor do Contrato

4. para infraçáo descrita na alinea "b'do subitem 11.1. a multa será de 0,5olo a 15% do

valor do Corltrato.

5 para inÍraçóes descritas na alinea "d'do subitem 11.1 a nrulta será de0 5o/o a15o/o

do valor do Conlrato.
6 para a infraçâo descrita na atínea "a" do subitem 11.1 , a multa será de 0,5% a 15%

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçóes:

11.3.A apiicaçáo das sançÕe§ previstas neste Contrato não exclut, em hipotese alguma' a

obrigaçáo de reparaçâo integral do dano causado ao contratante (edl9§,§91. da Lei Io 14'133,

§e-2921)

11.3 1. Todas as sançÔes previstas neste contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156. §7',-dâ Lei n". 14.133. dê 2021).

113? entes da aplicaçáo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinzei ctras uleis, cpnrado da data cJe sua tntimaçáo (a{,157. dF Ler n" 1ílX3--{Ê28?1)

1i "r.3 Se a nruita aplicada e as indenizaçÔes cabivers Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmenle devido peto contratante ao contralado, aiém da perda desse valclr, a diferença

será descontada da garantiâ prestada ou será cobrada.iudicialmente (art.-.156-§A:.da Lei no

l{13!i !e 2021)

'I 1.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mulla poderá ser recolhida

adrninrstratrvamente no praz,c rnáximo de 30 (Üínta) dia§. a contar ua data dc recebimenlo da

comuntcaçâo enviada pela autoridade compelente'

11.4 A aplrcaçáo das sançÔes realizar-se-á em processo adminrsttativo que assegure o

contradrtório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedrntento pÍevrsto no caput e

parágrafos do qrt. 158 da Lei no 14.133. de 2021, paÍa as penalidades de impedinrerrto de licitar e

conlratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

11 5. Na apticaçáo ctas sançôes serão considerados (art. 155. §1o. da.Lei n' 14;l3jl-g§jlQ!):

a) a natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunslâncias agravantes ou alenuantes,

d) os danos que deia provierem para o Contratante;

e) a imptantaçáo ou u aperfeiçoamento de programa de tntegndade, conforme normas e

ofientaçÕes dos orgáo§ de controle

11 ü üs atos prevtstos cofflo infraçoes adrnrnistrativas na Lei nL lT.-J3â -üP ru1 Í'ii.i enl outras leis

cJe lrçltaÇÇ|e§ e Çcntrato§ cla Administraçáo Prrblica que tambem §ejarí ttplÍrt:adÜs Çílino ato§ lesivOs

na Lç!"" "t-Jà§4§---§e-eUJ serâo apurados e juigados Coniuntamenle nos nlesmos autos

\-./

\É/

observados r; rito procedirnental e autoridade cornpstettte ciefinioos na referrda L-ei taLl-ã,9)

6
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11 / A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do dueito para facrlltar, encobrir ou dissimular a prálica dos atos ilicitos previstos neste
Contrat«r ou Írâra provocâr conlusáo pâtrimoniâ|, o, nêgsê caso, todos ôs eÍEitos da! ttânçÕe§

aplicadas à pessoa juridica seráo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucêssoÍa ou à empresa do mesmo ramo com reíação de

coligaçáo ou controte, de fato ou de direito, com o Contratado. observados, em lodos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise luridica previa (art. 160. da Lei n"

14.133, dç2021\.

118. O Contratante rleverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçáo da sançâo, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sançôes por ela

apíicadas, para fins de publicidade no Cadaslro Naçional de Empresas lnidÔneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbrto do Poder

Executivo FerJeral. (AIL 161 . da Lei no 1 4 1 33. de 2021 ).

11.9. As sançôes de irnperiirnento de licitar e contratar ts declaração de itrrdoneidade para licitar ou

contratar sáo passiveis de reabilitação na forma do elt,- 1§9 da.lei [" -14 1 3112-1

1110.Os débitos clo contratado paía com a Administraçáo conlratante, Íesultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçÕes, nâo inscriÍos em dívida ativa, poderáo ser compensados, tolal ou

parcialrnente, com os créditos devídos pelo reÍerido orgáo decorrenteg deste me§Íno contrato ou de

oulros contratos âdministraiivos que o contratado possua com o mesmo orgâo ora contratanle, na

Íorma da lnstruÇáo

cúUsULÂ DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTNçÂO CONTRATUAL

121 . A çontrato será exlinfo quando vencido o prazo nele estipulado, independente{nente de terem

sido cumpndas ou nâo as'o0n§açÕes de ambas as parfe.§ contraentes.

12.1.1 . A çantrato poderâ ser extinto antes do pnzo nele fixado, sem ônus para o Contralante,

quando esfe não dispuser de creditos arçamentáios para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mals lhe oferece vantagem.

12 1 2. A extrnçáo nest6 h,pófese ocorrerá na púxima data de aniversâna do contralo, desde que

haja a notificaçáo do contratado pelo contratanfe ,iesse senfrdo com pelo menos 2 (dois) mese§

de antecedêrrcra desse dla.

12.1.3. Caso a notiticaçáo da nãa-continuidade do contrato de que ÍÍaÍa este srbllem ocorra com

menos de 2 (dois) fleses aa data de aniversário, a extinção contratual ocorrcía após 2 (dais)

ínese.s da data da comunicaçáo.

12 2 O contrato poderá ser extinto antês de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do

prazo rrele íixado, por algurn dos motivos previstos no q1ltgg.llz-dâ L-Êi-Ol-l4l-=tg/{|, bem como

amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12 2 l Nesta hipótese, aplicam-se tambóm os artigos 138 e 1.9-9.da mesrnlLei.

1222 A alteraqão social ou a modificação da flnalidade ou da eslrutura da empresa não

ensejará a extinçáo se náo restringir sua capacidade de concluir o conlrêto.

12.2 2 1 " Se a üperaÇâo impiicar rnudanÇa da pessoa ;uridica contrâtada, deverá ser

forrnali zado termc aditivo para alteraçáo subjetiva.

17 3 O termo de extinç.ão, §empre que possível, será precedido I
/

1
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12 3 1 Balanr;o dos eventos contratuais já cumpndos ou parcialrnente cumpriclos;

12 3.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda deviclos;

12 3.r, lnoerrizaçôes e r,'rultas

12 4 A exlinção dô contrato náo conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
ecorrômico-Íinanceiro, hipôtese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo
indenizatorro (art j§Lcapul, da Lei n.o 14.133. de 2021).

'12.5. O contrato poOerá ser extrnto caso se constate que o contratado mantém vinculo clÊ natureza
técnicâ, comercial. econômica, financeira, trabalhista ou crvil com dirigente do orgáo ou entidade
c.ontratanle ou conr agente público que tenhâ desempenhado função nâ llcrtaÇáo ou atue na
frscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles sela cônjuge, companheiro ou pârente em linhe
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14 'l 33, de 2021).

cúusull oÉcrma TERcEIRA - ooraÇÃo onçlueNrÁnn
13'1. As despesas decorrentes da presenle contralação conerão à conta de recursos específic,os
consignados no Orçamento Geral da Uniâo deste exercicio, na dotaÇâo abaixo tJrscnnrinada'

Ôrgão / Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL Oe EOUCIçÃO
Pro;eto t Alividade: 2009
Elemenlo de Despesa: 3.3.90.39
Fonte: 1.500.1001

13.2. A tJataçao telativa aos exerclcios linancetros subsequenles *rá indicada após aprovaçáo da
Let Otçamentária respectiva e liberaçáo c/os crédiÍos conespondentes. mediante apostilamento.

cLÁUSULA oÉcInIIa QUARTA - DoS cÀSo§ oml§§os
14.J Os casos omissos serâo decrdidos pelo contratanle, segundo as clisposicoes contidas na Lei
n" 14.133. qplaqel, e demais normas aplicáveis.

cúusuun DEctMA eulNTA - ÂLTERÂçôES

15.1 Evenluais alteÍaçoes contratuais reger-se-áo pela drscrplina dos arts. 124.e-§szuIles-ds-Lg!
0lj_4_!!-de2821

15.2 O contratado ê obrigado a aceúar, nas ínêsmas condiçoes contrafuais, os acréscirnos ou
supressóes que se Íizerem necessários, até o limite da25o/o (vinte e cinco por cento) do vaior inicial
atualizado do contrato.

15.3.As ãlterâçÕes contÍatuais deveráo ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídicâ do contraiante, salvo nos casos de lustificada
necêssidade de antecipação de seus efeitos, hipótese eín que a íormalização do aditivo deverá
ocrrrêr no prazo máximo de 1 (um) mês (ârt. 132 da Lei no í4.133, de 2021).

15.4 Registros que náo caraÇterizâm alteraÇâo do.conlrato podem ser realizados por simples
apostila, rjispensâda a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da_LqLn' 14.133._{e !Q!!

't6. CúUSULA DEOIMA SEXTA. PUBLICACÃo

1ô l.lncurnbirá ao contratante divulgar o p,esente inslrumento nos sítros oficiars previstos ria Lei

I

í:ederal 14 133/21 e regularnentaçoes perttnentes. il,ffi
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17.1. Fica eleito r: Foro da cornarca de lrarálBA para dirimir os litigios que deccrtereln oa execuÇão

deste TerrÍro de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçác. conforme en---92-§1.:

da Lei n" 14 133/21

Pedrão-BA, 2ô de março de 2024.

SECRETAR]A DE EDUCAÇÃO
GEORGE DOS SANTO§

J.

DOS SANTO§ ARTISTICAS - ME

CNPJ : 09. 121.891 /0Ü01'Cg

TESTEMUNHAS

1-

t-
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ABERT(TR,A D'E PROCESSO ADMINISTR,ATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Murnicipal de Educação

OBJETO: Contratação de empresa para locação de carreta ornamentada

(Trenzinho), para serem utilizadas no evento do Arraiá do Alto Alegre que

acontecerá no município de Capela do Alto Alegre durante os dias 14,,15 e 16 do

rnês de Junho.

CUSTO ESTIMADO: R$ 15.000,00

AUTUAÇÃO: Aos quatro clias clo mês de Junho de 2024, eu Reila Souza Ahneida, Agente de

Corrtratação, autuei sob o no 05lDA24, este processo eontendo o ofício do Frrndo Municipal de

Eclucação solicitando, a Contratação de empresa para locação de carreta «lrnamentada

(Trenzinho), para serem utilizadas no evento do Arraiá do Atto Alegrc que acontecerá no

município de Capela do Alto Alegre durante os dias 14, 15 e 16 d«r mês de Junho,

devidamente acompanhado da autorização do Exo Senhor Prefeito, autorizando a abertura do

Processo Admin istrativo, assino:

ALMEIDA
de contratação

ITEGME LEGAL: Aft. JS,lnciso II da Lei no 14.13312021
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Ao
f)epartamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Actministrativo no 0 51 12024.

Objeto: Contratação de empresa para locação de carreta ornamentada (Trenzinho)' para
serem utilizadas no evento do Arraiá do Atto Alegre que acontecerá no município de

Capela do Alto Alegre durante os dias l4rl5 e 16 do mês de Junho.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
l'ecurso s orçamentário s

administrativo.

IVIÁRCIO

a

da previsão dos

eto deste processo

BA, 0-l de Junho de 2024,do

Atenciosamente,

DO I{ASCIMENTO
de Educeção
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Capela do Alto Alegre - BA, 04 de Junho de 2024

Exm'. Sro.

Secretario Município de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestoro

Em atenção ao oficio expedido por Voss4 Senhoria; infonnamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamenlo das obrigações decorrentes da Contratação

tle empresa para locação de carreta ornamentadâ (Trenzinho), para serem utilizadas no

evento do Arraiá tlo Alto Alegre que acontecerá no município cle Capela do Alto Alegre

tlurante os dias 14, 15 e 16 do mês de Junho, cujo pagamento poderá ser ef'etuacl«r através da

Seguinte Dotação Orçamentária:

Atenciosamente,

de Finanças

DECLARaÇÃo

DECLARO, para fins de atendimento, que,a presente'despesa tem adequação orçamentaria e

financeira com a LOA e cornpatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o lnesmo encontra-se em confonnidade corn o disposto na Lei

14.13312021.

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Junho de 2024.

DOS S. LIMA

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDApE ELEMEI\TO
DESPÚSE

DE FONTE DE
RECURSO

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura,
Esport e e Lazer

2021 - ftealização de Eventos

Cu lturais
33903900 - Outros

Serviços de Tercs'it'os -
Pessoa Juríd iça

I .500.0000

CLEITOI{
nterno

CARI{EIRO
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À
Funclo MuniciPal de Educação
Márcio Weliton Oliveira dcl Nascintento

Pr-ocesso Aclministrativo no 051 12024

Dispensa cle Licitação no 03212024

1. Da Justificativa cla Dispen§a de Licitação

Em razão do enquatlramento do valor médio no limite legal fixado no art'75, inc' II, da

[,ei 14.133121,jr-rstilica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação em

razão do valor, uma vez que se trata de excegão a regra de realização c{e plocesso

licitatorio.

2, Da Razãg da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, obsgrvamos que o valor previamente estimado da

contratação e compatível com os valores práticados pelo mercaclo, observadas a

potenciai economiaie escala e as peculiaridades do local de execução clo objeto' Logo,

no processo de contratação de ,.ruiço, que não sejam de engenharia. g valor estimado

fbi cleÍlnido por meio de pesquisa cliieta ôotn no mínimo 3 (três) Íbrnecedores, mediante

solicitação forrnal de cotação.

Diante disso, em razão da neoessidade de atendimento do disposto no ari' 75' II

objetivando a escolha da proposta mais vantajosapara administração.

Diante clo exposto, inlbrtno que Segue no auto deste processo todos os clooutltcntos

necessários confomre aLei i4.133, para realizar Dispensa de Licitação em função do

valor. vossa Excelênoia da ciência que este processo será encamiúado a Assessória

Jurídica deste município para continuidade deste processo.

capela do Alto Alegre - BA, 04 cle JLrnhc) de 2024

(i.$
(,s

nEtLA Squp,A ALMETDA
Agende dà contratação
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clispensa de Licitação

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 05 1'12024

Referente: Contratação de empresa para locação de carreta ornamentada (Trenzinho),

para serem utilizadas no evento do Arraiá do Alto Alegre que acontecerá no município de

Capela do Alto Alegre durante os dias 14, 15 e 16 do mês de Junho.

Em conformidade corl1 a Lei 14.1TDAZ 1, mais l1o seu alfi. 72, inciso III,
solicito que sej a através de

transcorraque

clentro dos tramites legais e

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor, encontra-

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14,133121 ., :

Capela do Alto Alegre - 8A,04 de Juttho de 2024.

lei 14. 133121.

Caso opine favorável pela contratação, fav'or eneamiúar pàecerjurídico para que a

autoridàde superior aúorize o'proeedimeiitô de di§Bênsa e proceda com a devida

publicidade.

Q$
REILA SOIIÊ{ ALMEIDA

Agente de contratação

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:

(1) Solicitação de despesa, juntamEnte,côú o termo de referência.

(2) Demonstração da compatib'itidade da previsão dq recursos orçametrtários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponenle'que ofertou.,melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualiÍioação financeira e técnica;

(4) Razão da escolha do fornecedor (menos preço global ofertado)

(5) Justificativa de preço.

(6) Autorização da autoridade competente.
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C ONTRA TO N'XX/20

Pelo presente T'ermo de Contrato, regido pela Lei Federal
p.o 14.1 33121 e alterações posteriores, que entre si

celebrarn a FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE

CAPELA DO ALTO ALEGRET peSSoâ .iuríclica de

direito publico interno, CNPJ sob o no 30.350.1 4910001 -6 l,
com secle à Rua 19 de Março SAI, an dar '2, Bairro: Centro-

Capela do Alto Alegre, Bahia, nestr; att-r representado pelo

Sr-. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec.

Municipal de

TANTB,
inscrito lto CPF n" XXXXXXXX,

Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP:

XXXXX, E,stado XXXX, denominetndo-se a partir cle

agora CON'| RATADO. Resolvetti lit'tnar o presente

Termo de Contrato, com base na Dispensa de Licitação
nu XX)UXXXX, regido no que coLrber pela Lei Federal no

l4.l33l2l e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

corrdições abaixo estabelecidas:

Ed r"rcação, doravattte
e, do outrcl,

denom inado

o Sr.

V

CLAUSULA PRIMEIRA . I)O OBJBTO

Constitui objeto presente contrato a

corrfbrme disposições estabelecidas na
o do

Dispensa de Licitação n' XXX/2OXX, autorizaçáo contida nos Processo Administrativo

XDí2OXX, que independente de transcrição integram o presente contrato" e Atrexo tlnico

i nstrumento contratual.

ct Áusul-A sEGUNDA - REGTME nn oxrcuçÃo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

cr,Áusur,A TERCEIRA - Do TNsTRUMENTo vrNCULAToRro

O presente contrato está vinculado ao Frocesso Adrniuistrativo t'to XXX/2OXX, Dispensa de

Licitaçao n" XXX/2QXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

in«Jepóndente de transcrição integran) este instrumento eontratual.

CIÁUSU1,A eUARTA - yALOR n cOmUtç§ES, EpAGA1/IüNTS.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, u iONf'nnTANTE pagarir à CIONTRATADA o valor global é

cte iS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Purdgrafo Primeiro: A l" parcela, correspondente a 50% do valor do contrato, será paga no ato

da assinatura do contrato, á títrlo cle antecipação, para garantia da apresetltação no dia e

horários fixados.
Pardgrafo Segundo: A2o parcela. correspondente ao valor residual de 50% clo valor do

contrato, será paga etn até bS lcinco; dias uteis após realizada a apresentação determirrados

neste instrumento contratual.
pardgrafo Terceiro: A CONTRA'IADA emiÍirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços

pr"stádos, devendo a mesma ser clevolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

de Í1"

cleste

\/
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partígrafo Quarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CON'IRATADA

"n"ontrã-r" 
ãdirnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

'a) Certidão Conjunta cle Débitos relativos aos Tributos F'ederais e á Divida Ativa da União'

expedida pela Secretaria da l(eceita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) CertiÍicad-o de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrrrica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 1 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa cle Débito para conl a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, clentro do setl prazo de

v

v

CLAUSULA

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adrn. No XX/20XX " proporio comercial apresentada pela CON'IRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e tlscalizado por

servidor responsável clesignado pela unidade administrativa equivalente da unidacle solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestaçao do objeto aqui regisffado- só se dará após aclotados, pelo

Murúípio,todosospro."di,',',",',tosprevistosnoart. l40,incisoll'daLein.o l4'l33l2l'
4.3 - Em caso cle divergência elltre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto et'etivamente

prestados, o Fonrecedorierá notificaclo imediatamettte, para adoção das providências cabíveis.
'4.4 

- O prazo paraprestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinalut'a do termo de

contrato.

CLÁUSULA QUTNTA - DO REAJUSTE
' :'.l .,' '

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajLrstados pelo IPCA - Ínclice de Preços ao Consumidor Arnplo, divtrlgado pelo IBGE na data

base do termo cle Reajuste, observado o,transourso de I (um) ano eutre a data de assinatura do

corrtrato e do pedido pleiteado.
pardgrafo PiimeiroiDeverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CON'I'RATADA e

elaboiar Termo de Reajuste, Contratual definindo,o percentual de reajuste e ltovo valor do contrato,

em período máxirno de 30 dias cont4dosra partir do recebimentg,.do pleito.
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justiflcado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anr.ral

Para este contrato

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
ser solicitaclos pelo contratado;a) Prestar as infbrutações e os esc

b) Designar Servidor respotrsável ôv objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagam entos

lI - Constitui obrigação da C TADA:
a) Responcler em relação aos seus ernprêgados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e ouffas exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquel'anoirn-alidâdes de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgai nece§sáriosrpalaa bóaexecução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou docuúentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CON'IRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas pata a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Hste Contrato poderá ser rnodificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

dev idamente j ustif rcado;

b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

PITOJETO/ATIVIDADEORGAO/UNIDADE
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento, por nlotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

,uior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

àomo pactgado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

PurágrüÍb Primeiroz A Corrtratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condigões deste contrato, os

acréscirnos ou supressões efetuadas

Contrato.
Pardgrofo Segundo: A
dias, prorrogáveis por igual
flnarrceiro do cotttratct

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, indepeltdentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Partígralb Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressaiciàa dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Par'úgroJb Segurulo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRA'IADO, por rnotivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialmente, as sLlas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à tlscalizaçáo,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito..

§ 1,. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer dâs partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da imp<lrtância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2;.ó CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, su.ieitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirnites;

A,5 % (Clinco clécimos por cento), ao dia, até o trigesirno dia de atraso. sobre o valor da

parte do serviço nâo realizado

b,7 1S.t* décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigesimo.
II
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§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento deviclo à CONTRATADA o

vator de qualquer multa porventuna imposta em virtude do descurnprimento das condições ora

estipuladas;

53"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) COiTITRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

curnulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUI{DAMENTO LEGAL E CASos oMISSO§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posieriores, constituindo ato jurídico pefeito e 
;onferiídô'às 

partes signatárias de direito adquirido'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VIGÊN.,C.IA 
.

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)UEíXXXX, com termino enr XX/XX/XXXX,
podenclo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei n' 14.133121 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a confotmidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECINIA OITAVA. DO FORO

F'ica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato,em2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX cle XXXXX de 20XX'

MARCIO WELITOI\ OLNEIRA DO I\ASCIMEI\TO
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxx
Itep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

'1 'e stern u n l't as:

Nome
C'PF:

Nome
CPF:
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1.0. Contudo, dê acordo com a ],ei no. 1-4.733/2021, poderá §er

dispensada & Iicitação para aquísÍçÕes que envolvam valores

inferiores a n§ 50,000,00 (cinquenta stil reais) ' conforme c)

estipuladonsstêrsosdoart'?S,incísoll,damegmateide
licitaçôes.

11 - lü0 Pres#nt'ê câsü r 1râ âpr*sentada pêrâ a
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previsto no Àrt- 15, Lnclso II parâ RS
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13, Ao verificar oS dadOe acíma, tomando por base Ô valor

eetj.rrrado pâra o cêrtamê, iafere-Sê que o raferido vrlor ao n§

t"5"000, S0 {quin.e Eil rsaia} §ê enquadra }ega}mente na

dispensa de licitação. N&o havendo, portantor óbices juridicos
guanto a esteg aspectos, sendg qgêr coRtudo, recomenda a

Juatada d.a cotaçâo de pÍêÇos gue comprovem o auferimento do
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regulartdado relativa â inexistência de dáb*t,os inadiurplidos

perante a Justíça do Trabalho.

t7. O Fxêço encentra*se jurtificado diante dos documentos

juatad"a* que comprovâ.m a economl"cldade da contratação ê1 pCIr

ôutro Lado, o setor de ContabilLdade informa a existência de

r8*ilrso§ ürÇd.ffit#n*árj-os E!
Ll s p#.s&ment$ doe hens a

s*rera adguirÍd#s

18- Qutrossim,
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taçÕes di retâs r

.133/202L. &§sâffir
:

fa, eH#

êde
er instruíd.o

:ji l 'i

d*rnanda

à

É

l*'

c[ff

§

de

*sf
1 81 Se

nír§ LiJ*iII#r,
,i,

âná} ís*
&r,; proj eto hási"c*

fcl

que ê ô'!^*J \d J-

?3

deverá
'no art,

deeta I'êj.;
IrI parecer jurídico e pârêceres técnicos,
sê foc o ca§o, quê demonstre& o atendirnento

dos requisJ-tos exlgidos;
Iv demonstraçâo da cornpafibil-idade da

previsão de rêcursos orçannentários Çom o

coryronr:isso â ger assum'ido;

#s

*0n

de

pen

m0

ôc&
is

Pmm J*q,uim Madtadp, Í70 - {*"r§} 3§80-?]9w,122?Í * frHp 44fi45400
Capela do Atb Alege - Bshls - CNPJ í 3.887. 1 í tt@r..§,*," 

1 n n\y,':r,' $ "
pruúatturdocapda@lahoo'com !i '& '' 

_ . \--z't

(} &rt" ''rà 0 1,,,ú,
ral i: I

:'

,:l:

lt,

):\,:

,*
âr

' 't:it:1



v

\/

pffi Htffi*Tuffi ffitlil{ffilF*t ffiffi

ffi PH ffiffiEI.-TffiAtHffiffiffi TffiÂ*{il&

XI o prazo para resposta âo pedido de

rastabelecj"mpnto do equiLibrio econômico-

fj-nancel-ro, quando for o ca§oi

xrI âs garantiaa oferecldas pârâ' ag§egurêr
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Art. 92, Sâo necaseárias em todo contrato
cláusulas que eatabeleçam:

I - o objeto e seus elernentos caracterlstícos;
II a vinculaçâo ao edJ.tal de licitação Ê à

proposta do llclta*te vencedor ou aCI ato que

tl"var autorizado â contrâtaÇêo di"reta a à
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con a indicaçâo da classifi-cação funcionaL
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IX - a matriz de rigcon quando for o casoi
X o prâzo para resposta ao pedi_do de
repactuaçâo de prcÇos, guando for o câsoi
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os reguislüos , dy hahil"ita^çâc; e gualificaçâo
mínima necassária;
VI - râz&o.da escollrg, do con*,raLedo;

VII justificat,iva de preço;
VIII : autorizaçâo d,ê aufocidade compêtente.
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22. Também nâo detecta:nos o ato de designação do âgientê de

centrataÇâ.o, o qpre reççmendâ a BuÍr ixrediata ju*tada.
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XVfII - o nodelo de gestão do contrato,
observados os reguisitos cief rnidos em

neqrrleneato;

XIX - os casos de extinçâo.

do ârt . 92 Ca

atendi:nentô &$"§

r*inúcias neÇê s sá

dentanda da edmi

cüntidas n0 edit
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28 - É s parêcer êo Frocesso Adm:lni-strati.no oê . as]./zazq t
qtrê se submete à consideração superior.

capela do Alto A1*gre, Bahia. 05 de jtmho de 2024.
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DESP

DTSrENSA DE Lrcrr,q,ÇÃo N" 032 12024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14J3312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 03212024, objetivando a contratação da

empresa A S DOS SAI\TOS PRODUCOES ARTISTICAS, no CNPJ sob o llo

09.121. 891/0001-09, ornamentada
(Trenzinho), para que acontecerá no

de Junho, cujo valor

Alegre- BA, 06 de Junho de 2024.

REILA
Agente de Contratação
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 03212024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa A S DOS

SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS, inscrito no CNPJ sob o no 09.121.89110001-09.

Considerando a estimativa de da contrataçáo é compatível

com os valores de modo gue, em

que pese ainda não analise comparativa

de preços e quantitativos, ia de escala e as

peculiaridades do local de eto. Logo, a s Ltnitários, com os

parâmetros Lltil izados cálcu los, ftl i realizada

através de pesquisa direta mínimo (3)

cotação, sendo apresentada

Considerando a

solicitação formal de

da previsão de recursos

do do Alto Alegre que

14, 15 e 16 do mês de

da

ornamentada (Trenzinho),
acontecerá no município de

Junho.

Cumpra-se.

MARCIO

Capela Ito Alegre- BA, 06 de Junho de 2024.

DO NASCIMENTO
Sec de Educação
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTsPENSA DE LlcrraÇÃo No 03212024

o FUNDS MUNrcrpAL DE r»ucaçÃo cApELA Do ALTo ALEcRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso II da Lei no

l4.l33p}2l, rati/ica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS, inscrito no

CNPJ sob o n' 09.121.891/0001-09, referente Contratação de empresa para locação de

carreta ornamentada (Trenzinho), para serem utilizadas no evento do Arraiá do Alto
Alegre que acontecerá no os dias 14, 15 e 16 do

assim com as

de Contas dos
mês de Junho, no valor
d isposições emendas

Municípios do E,stado da

Alegre- BA, 06 de Junho de 2024.

MARCIO I{ASCIMENTO

Certifico para os devidcls fins que a

Dispensa cle Licitação nu 03212024. Foi

pLrblicada no Mural da Prefeitr"rra desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 0610612024.

. 1,.N
MelkaffiNt Dot Santos Bastos

Sec. de Gabinete

CERTIDÃO
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PREFHITURA MUNICIPÂI- Df; TAPtr"LíE ffiÜ &LTü ALHGRH-B&

t

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISpENSA DE LICITAÇÃO No 032 12024

o FUNDO MUNrcrpAL DE EDUcaÇÃo cApELA Do ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" r4.l33l20zl,raffica o procedimento de

contratação direta por Dispensa de licitaçãq onbusudo lg -{infornu 
fgeai, da 

^empresa 
A S DOS SANTOS

PRODUCOES ARTISTTCAS, inscrito 
"o 

bup.l sob o no 09.12i.S9U000í-Oq' referente contratação de empresa

para locação de carreta ornamentada (Trenzinho), para serem utilizadas no evento do Arraiá do Alto Alegre que

acontecerá no município de capera ao arto Áieg.á'árrunt. os dias 14, rs e 16 do mês de Junho, no valor global de

R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), cumprindo urr'i*.orn as disposições emendas pela.legislação aplicável à especie e

peto Egrégio Tribunal de Contas ãos Municípios do Estado da Bàhia. Capela do Alto Alegre- BA' 06 de Junho de2024'

MARCIO WELITON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Sec. MuniciPal de Educação

praça Joaquim Machadoi No 170, loAndar- centro, cep: «ús.ooo, rone/fax: (75) 36go-2222,E-mail:prefeituradecapela@yahso'com
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